
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2021 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 454/2021 

Credenciamento para serviços de Análises Clínicas 
 
LEO CESAR TESSARO - Prefeito do Município de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n. º 8.666/93 e posteriores alterações, 
 
Faço saber e TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que o Município de Caseiros 
estará procedendo ao Chamamento Público, no período entre 10 de dezembro a 24 de dezembro de 
2021, no horário das 8h às 12h, e das 13h30min às 17h30min, no Setor de Licitações do Município 
de Caseiros, sito a Avenida Mário Cirino Rodrigues, nº 249, sede da Prefeitura Municipal de Caseiros, 
para fins de CREDENCIAMENTO, de pessoas jurídicas para prestação de serviços na área da saúde. 
 
No dia 29 de dezembro de 2021 às 9h, a comissão de licitações realizará sessão pública para analisar 
a documentação das empresas, sendo que posteriormente será elaborado contrato com as empresas 
consideradas habilitadas no credenciamento. 
   
1. OBJETO 
1.1. O presente chamamento objetiva o credenciamento de pessoas jurídicas interessadas em firmar 
com o Município termo de credenciamento para a prestação, de forma continuada, de serviços na área 
de saúde, Exames Laboratoriais, nos itens relacionados no ANEXO I e nos valores determinados pela 
tabela SUS com um acréscimo de 50% nos valores.  
1.2. É vedada a prestação do serviço credenciado em qualquer dependência do Município. 
1.3. Os recursos federais repassados ao município para a realização dos exames será dividido em cotas 
mensais de exames entre as empresas credenciadas. 
1.4. Todos os exames realizados pelas empresas credenciadas serão remunerados conforme valores 
constantes na tabela SUS com um acréscimo de 50% nos valores. 
 
2. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS  
Os documentos necessários ao credenciamento e as propostas serão recebidos pela Comissão 
Permanente de Licitações, durante o período de vigência deste edital, durante o horário de 
funcionamento do setor administrativo da Prefeitura Municipal de Caseiros- RS. 
2.1 - As informações fornecidas serão conferidas, e, a pessoa que tiver sua habilitação rejeitada será 
comunicada oficialmente sobre os fatos que motivaram a rejeição. 
 
2.2 - Para habilitação o licitante deverá apresentar: 
a) Registro comercial no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores. 
c) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município (ALVARÁ), relativo ao domicílio 
ou sede do Licitado pertinente ao seu ramo de atividade; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (certidão de regularidade com a Fazenda Federal 
deverá ser emitida pela Receita Federal); 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos da redação dada pela lei 


